Prefeitura Municipal de Mantena
Estado de Minas Gerais

LEI N2 619, de 18 de junho de 1990.

Reconhece Débito, autoriza pagamento, abre
crédito adicional e da outras providéncias.

O Povo do Municipio de Mantena - MG, por seus representantes, decreta:

Art.12. Fica reconhecido pelo Municipio o débito referente a contribuicdo devida ao programa de
formagéo do patriménio do Servigo Publico — PASEP, relativo a exercicios anteriores acrescidos de
juros e corregcdo monetaria, no valor de Cr$ 635.424,75 (seiscentos e trinta e cinco mil, quatrocentos
e vinte e quatro cruzeiros e setenta e cinco centavos) convertida em BTNF do dia de sua conversdo

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Economia.

Art.22. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento do débito, ora reconhecido, em 30

(trinta) parcelas vencendo a primeira no més de maio de 1990 e as subsequentes mensalmente.

Paragrafo Unico. As parcelas venciveis no presente exercicio correrdo a conta de dotagao prépria do
vigente orgamento de despesa e as que vencerem em exercicio vindouros na forma da Legislagao

contabil em vigor.

Art.3%. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito adicional até o limite necesséario ao

cumprimento da Lei.

Art.42. Revogadas as disposi¢cdes em contrario, esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacao.

Prefeitura Municipal de Mantena, aos 18 dias do més de junho de 1990, 47° de Emancipagéo Politica.

Fernando Sathler Mol Darli Vieira
Prefeito Municipal Secretario de Administragéo
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